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Terminal XXXIX de Santos S.A.
CNPJ/MF nº 04.244.527/0001-12 - NIRE 35.300.183.339 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 06/01/2025, às 14hs, na sede social, em Santos/SP. 2. Quorum: 100% do Capital Social. 3. Con-
vocação: Dispensada na forma da Lei nº 6.404/76.  4. Mesa: Presidente: Sr. Marcus Erich Thieme. Secretária: Sra. Kenimar 
Aparecida Cândido. 5. Ordem do Dia: (i) Alteração de composição do Conselho de Administração. 6. Deliberações unânimes:
6.1. Consignar, nesta data, a renúncia apresentada em 20/12/2024 do Sr. Júlio César da Costa, brasileiro, administrador de
empresas, casado, RG PCI/GO nº 1.147.969 2° Via e CPF/MF nº 216.203.261-91, ao cargo de Presidente do Conselho de Admi-
nistração. 6.2. Renúncia do Sr. Pedro Marcus Lira Palma, brasileiro, engenheiro, casado, RG SSP/PE nº 4.421.053 e CPF/MF 
nº 018.547.764-01, ao cargo de Membro Titular do Conselho de Administração, a quem a Companhia agradece a dedicação 
despendida e os valiosos serviços prestados. 6.3. Eleger, nos termos do Estatuto e nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, 
o Sr. Marcus Erich Thieme, brasileiro, economista, casado, com endereço comercial em Itumbiara/GO, RG 19825053 SSP/SP 
e CPF/ME nº 104.389.548-58, como Presidente do Conselho de Administração. 6.4. Eleger o Sr. Altamir Perottoni Junior, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG 4692886-5/SSP/PR, CPF/MF nº 024.181.339-58, com endereço comercial em São Paulo/SP, 
como Membro Titular do Conselho de Administração. 6.5. Em razão das deliberações acima, o Conselho da Cia, com mandato 
a expirar na AGO de 2025, será composta assim: o Sr. Marcus Erich Thieme, como Membro Titular e Presidente do Conselho de 
Administração; a Sra. Silvia Maria Andrade de Faria Nascimento, como Membro Suplente do Conselho de Administração; 
o Sr. Weslley Sousa Rezende, como Membro Titular do Conselho de Administração; e a Sra. Margareti Silvana Scarpelini, 
como Membro Suplente do Conselho de Administração; o Sr. Guilherme Lelis Bernardo Machado, como Membro Titular 
do Conselho de Administração; o Sr. Altamir Perottoni Junior, como Membro Titular do Conselho de Administração; 6.5.1. 
Adicionalmente, a Cia informa que os Conselheiros ora designados (i) exercerão o mandato a expirar na AGO que apreciar as 
contas do exercício encerrado em 2024; e (ii) tomam posse em seus cargos nesta data mediante termo lavrado no livro próprio, 
arquivados na sede da Cia, após declaração de que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou o exercício da atividade mercantil, em obser-
vação às disposições do artigo 147 da Lei n.º 6.404/76. 6.6. Os membros do Conselho de Administração eleitos dispensam o 
recebimento de remuneração, por serem remunerados pelos acionistas da Cia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram os trabalhos encerrados. JUCESP nº 129.107/25-6 em 09/04/2025. Aloizio Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 105ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 105ª 

emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 

“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries 

da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 

60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“AGTCRA”), a 

realizar-se no dia 22 de abril de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 

de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 

disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 

por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 

seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 

(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 

dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do 

artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 

dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 

financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 

automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada 

em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 

não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 

Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em segunda convocação, com a 

presença de qualquer número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 

segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA em Circulação que representem, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA.

(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema  

eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) 

dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 

acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado  

o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)”  

posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails 

assembleia@ecoagro.agr.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes 

documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade com foto; 2. quando pessoa física por 

procurador, procuração válida assinada física ou digitalmente; documento de identificação com foto válido do 

outorgante; e documento de identificação com foto válido por procurador; 3. quando pessoa jurídica, cópia 

de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 4. se Fundos de 

Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 

administrador consolidado, da documentação societária outorgando poderes de representação; documentos 

de identidade com foto dos representantes legais; e 5. quando for representado por procurador, tão somente 

a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 

(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em

conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 

de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 

não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 10 de abril de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

MOBITECH LOCADORA DE VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF nº 19.091.996/0001-16 - NIRE 35300576349

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2025
1. Data, Hora e Local: 05 de março de 2025, às 10h, na sede social da Mobitech Locadora de Veículos S.A. (“Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, 
740, 3º andar/parte, Campos Elíseos, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01216-012. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da 
presença dos acionista detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do art. 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente - Sr. Celso Damadi; 
Secretário - Sr. Gustavo Franco Pacheco. 5. Ordem do Dia: (i) Aprovar a mudança da razão social da Companhia; (ii) Aprovar a mudança do objeto social da 
Companhia; e (iii) Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: As acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 
(i) Aprovar a mudança da razão social da Companhia de “Mobitech Locadora de Veículos S.A.” para “Porto Serviço Negócios S.A.”, com a consequente reforma 
do art. 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º. A Porto Serviço Negócios S.A. é uma sociedade por ações 
regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”).” (ii) Aprovar a mudança do objeto social da Companhia, 
com a consequente reforma do art. 3º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3o. A Companhia tem por objeto 
social o desenvolvimento das seguintes atividades: (i) intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto os de natureza imobiliária e 
(ii) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, simples ou empresárias, na qualidade de sócia ou acionista.” (iii) Aprovar a reforma do 
Estatuto Social da Companhia, que, após as deliberações havidas nesta Assembleia, passa vigorar com a redação constante do Anexo I a esta ata. Por fim, as 
acionistas aprovaram a lavratura da presente ata sob forma de sumário, como faculta o art. 130, parágrafo 1º, da LSA. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, da qual foi lavrada a ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 05 de março de 2025. 
(ass.) Presidente da Mesa: Sr. Celso Damadi; Secretário da Mesa: Sr. Gustavo Franco Pacheco. Acionistas: Porto Seguro S.A., por seu Diretor Vice-Presidente 
- Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi e por seu procurador Sr. Gustavo Franco Pacheco; Porto Seguro Serviços e Comércio S.A., por 
seu Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi e por seu procurador Sr. Gustavo Franco Pacheco. A presente é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. Gustavo Franco Pacheco - Secretário da Mesa. JUCESP nº 122.143/25-5 em 09/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício. Anexo I à Ata de Assembleia Extraordinária da Porto Serviço Negócios S.A., Realizada em 05 de Março de 2025. Estatuto Social da 
Porto Serviço Negócios S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Porto Serviço Negócios S.A. é uma sociedade por ações 
regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Alameda Barão 
de Piracicaba, n° 740, 3o andar/parte, Campos Elíseos, cidade e estado de São Paulo, CEP 01216-012. Parágrafo Único. Por deliberação da Diretoria poderão 
ser instalados, transferidos ou extintos escritórios, filiais, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3o. 
A Companhia tem por objeto social o desenvolvimento das seguintes atividades: (i) intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto os 
de natureza imobiliária e (ii) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, simples ou empresárias, na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 
4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5o. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 335.400.000,03 (trezentos e trinta e cinco milhões, quatrocentos mil reais e três centavos), dividido em 1.449.954 (um milhão, quatrocentas e quarenta e nove 
mil, novecentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações poderão pertencer a pessoas físicas 
e jurídicas. Parágrafo 2º. No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. Parágrafo 3º. 
Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor do reembolso corresponderá ao seu valor patrimonial líquido, observado o disposto nos artigos 45 e 
182 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo das demais disposições legais ou infralegais aplicáveis à avaliação do patrimônio líquido. Capítulo III - Diretoria: Artigo 6o. 
A Diretoria será composta por 05 (cinco) membros, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 
01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Controladoria e 01 (um) Diretor de Negócios, eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. Artigo 7º. A investidura dos membros da Diretoria, nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado  no livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º. A Assembleia 
Geral Ordinária fixará, anualmente, a remuneração global anual dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além dos honorários, 
a Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e observado o disposto no artigo 152 da Lei n° 6.404/76. 
Artigo 9º. Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a 
direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações que se 
relacionarem com o objeto social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade 
de economia mista e entidades paraestatais; e f) resolver sobre a criação, alteração ou extinção de filiais, agências ou representações, onde convier aos 
interesses sociais da Companhia. Parágrafo 1º. Observado o disposto no parágrafo 4º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens 
de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente 
assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador; e c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde 
que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) Procurador, 
investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) atos de rotina realizados fora da sede social; b) atos de representação em juízo (exceto aqueles que 
importem renúncia a direitos); c) atos de representação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de 
sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) atos praticados perante quaisquer órgãos e entidades administrativos públicos ou privados; 
e e) atos de simples administração social, entendidos estes como os que não gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de obrigações 
para com ela. Parágrafo 3º. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente 
os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em 
processos administrativos ou com cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. 
Parágrafo 4º. Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia 
deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e 
Investimentos. Parágrafo 5º. As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de seus membros em 
exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10. No caso de vaga de Diretor, os demais 
Diretores indicarão, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da 
eleição de novo diretor. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores 
poderão escolher, dentre eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 11. O Conselho 
Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre acionistas ou não, 
residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal não será permanente. Será 
instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminando seu período de 
funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária, após sua instalação. Artigo 12. Os membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for 
fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V - Assembleias Gerais: Artigo 13. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas 
respectivas convocações, que serão feitas por qualquer Diretor. Parágrafo Único. O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para secretariar a 
Mesa. Artigo 14. As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legais e regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela 
forma prescrita no artigo anterior. Artigo 15. Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário 
Oficial e em um jornal de grande circulação na Sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo Único. 
As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 16. Uma vez 
convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 17. 
As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as disposições legais quanto à exigência de quórum especial. 
Parágrafo Único. A cada ação corresponde um voto. Artigo 18. Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas 
referentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como representante junto à Sociedade, ficando suspenso o exercício destes direitos quando 
não for feita a designação. Artigo 19. Os Acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 
126 da Lei n° 6.404/76. Artigo 20. Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os procuradores constituídos farão a entrega 
dos respectivos documentos comprobatórios na Sede da Companhia com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Capítulo VI - Exercício Social, 
Lucros e Distribuição de Resultados: Artigo 21. O exercício social terá  início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que 
serão elaboradas as demonstrações financeiras anuais. Parágrafo Único. A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais, ou relativo a 
períodos inferiores, para quaisquer fins, inclusive para pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do período 
apurado em tais balanços, observado o disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. Artigo 22. Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, automaticamente e independentemente de deliberação assemblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto 
sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Do saldo de lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, nos 
termos do art. 152 da Lei nº 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 23. Do 
lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal (art. 193 da Lei nº 6.404/76), 
até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo 
desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 24. O lucro líquido do exercício será, 
ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias destinada à constituição da reserva de capital, à reserva para contingências (art. 195 da Lei n° 6.404/76) e 
à reserva de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências 
e da reserva de lucros a realizar (art. 202, III, da Lei nº 6.404/76) formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que 
remanescer após as deduções e adições referidas nos artigos 24 e 25 e terá a seguinte destinação: a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas 
prevista no artigo 25 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. 
Parágrafo Único. O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a Diretoria informar que seu 
pagamento é incompatível com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial 
e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que permitir a situação 
financeira da Companhia. Artigo 25. A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas”, que terá 
como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. 
Parágrafo 1º. Será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após 
efetivada a destinação prevista no artigo 25 deste estatuto social. Parágrafo 2o. O saldo da Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas não poderá 
exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos 
fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no art. 199 da Lei nº 6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para 
distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral poderá, 
a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas aos acionistas, como 
dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente para o atendimento de suas 
finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente 
distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em aumento de capital social. Artigo 26. Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, 
por determinação da diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual aprovado em 
assembleia geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir dividendos à conta de lucros acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço 
semestral; c) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço levantado em 
periodicidade inferior a semestral, desde que, nesse caso, o montante de dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que 
trata o art. 182, parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas as limitações 
legais aplicáveis. Parágrafo Único. Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos pela Companhia podem ser imputados como antecipação 
do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 27. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido 
postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia.

Αταχαδο Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 75.315.333/0001−09  �  ΝΙΡΕ 35.300.043.154

Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια 
Ρερρατι→χαο δο Εδιταλ δε Χονϖοχαο

Ο πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δο Αταχαδο Σ.Α. (�Αταχαδο� ου �Χοmπανηια�), νο 
υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ χονφεριδασ πελο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, ϖεm προmοϖερ α ρερρατι→χαο 
δο Εδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΟΕ�) δα Χοmπανηια, 
χοm πριmειρα πυβλιχαο νο δια 17 δε mαρο δε 2025 νο ϕορναλ �Ο Εσταδο δε Σ. Παυλο�, α →m δε αδιαρ 
α δατα δε ρεαλιζαο δα ΑΓΟΕ θυε δεϖερ〈 σερ ρεαλιζαδα νο δια 29 δε αβριλ δε 2025, ◊σ 10η30, δε 
mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ. Dεσσα φορmα, ο Εδιταλ δε Χονϖοχαο  αλτεραδο ε πασσα α ϖιγοραρ χοm 
α σεγυιντε ρεδαο: �Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ Σενηορεσ Αχιονιστασ δο Αταχαδο Σ.Α. (�Αταχαδο� ου 
�Χοmπανηια�), να φορmα πρεϖιστα νο αρτιγο 124 δα Λει ν≡ 6.404, δε 15 δε δεζεmβρο δε 1976, 
χονφορmε αλτεραδα (�Λει δασ Σ.Α.�), παρα σε ρευνιρεm να Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια 
(�ΑΓΟΕ�) δα Χοmπανηια, α σερ ρεαλιζαδα νο δια 29 δε αβριλ δε 2025, ◊σ 10η30, δε mοδο 
εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 5≡, ♣2≡, ινχισο Ι ε αρτιγο 28, ♣♣2≡ ε 3≡ δα Ρεσολυο δα 
Χοmισσο δε ςαλορεσ Μοβιλι〈ριοσ (�ΧςΜ�) ν≡ 81, δε 29 δε mαρο δε 2022, χονφορmε αλτεραδα 
(�Ρεσολυο ΧςΜ 81�), πορ mειο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ Ατλασ ΑΓΜ (�Πλαταφορmα Dιγιταλ�), α →m δε 
δελιβεραρεm σοβρε ασ σεγυιντεσ mατριασ χονσταντεσ δα Ορδεm δο Dια: Α − Εm Ασσεmβλεια Γεραλ 
Ορδιν〈ρια: (1) εξαmιναρ, δισχυτιρ ε απροϖαρ ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ δα Χοmπανηια χοντενδο 
ασ Νοτασ Εξπλιχατιϖασ, αχοmπανηαδασ δο Ρελατ⌠ριο ε Παρεχερ δοσ Αυδιτορεσ Ινδεπενδεντεσ, δο 
Ρελατ⌠ριο Ανυαλ Ρεσυmιδο ε Παρεχερ δο Χοmιτ δε Αυδιτορια Εστατυτ〈ριο ε δο Παρεχερ δο Χονσεληο 
Φισχαλ, ρεφερεντεσ αο εξερχχιο σοχιαλ →νδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024; (2) εξαmιναρ, δισχυτιρ ε 
απροϖαρ ο Ρελατ⌠ριο δα Αδmινιστραο ε ρεσπεχτιϖασ Χοντασ δοσ Αδmινιστραδορεσ ρεφερεντεσ αο 
εξερχχιο σοχιαλ →νδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024; (3) χοm βασε να προποστα απρεσενταδα 
πελα αδmινιστραο, δελιβεραρ σοβρε α δεστιναο δοσ ρεσυλταδοσ δο εξερχχιο σοχιαλ →νδο εm 
31 δε δεζεmβρο δε 2024; (4) εm ρελαο ◊ ελειο δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα Χοmπανηια: 
(α) δετερmιναρ ο νmερο εφετιϖο δε mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα Χοmπανηια α σερεm 
ελειτοσ παρα ο πρ⌠ξιmο mανδατο; (β) ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο; ε 
(χ) δελιβεραρ σοβρε α χαραχτεριζαο δα ινδεπενδνχια δοσ χανδιδατοσ παρα ο χαργο δε mεmβροσ 
ινδεπενδεντεσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο. (5) απροϖαρ α ρεmυνεραο γλοβαλ ανυαλ δα 
αδmινιστραο δα Χοmπανηια παρα ο εξερχχιο σοχιαλ δε 2025. Β − Εm Ασσεmβλεια Γεραλ 
Εξτραορδιν〈ρια: (1) απροϖαρ α ρεφορmα δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια παρα αλτεραρ ο παρ〈γραφο 4≡ 
δο αρτιγο 10, α →m δε αδεθυ〈−λο ◊ ρεγυλαmενταο ϖιγεντε; (2) απροϖαρ α χονσολιδαο δο Εστατυτο 
Σοχιαλ δα Χοmπανηια εm δεχορρνχια δα δελιβεραο τοmαδα νο ιτεm αντεριορ; (3) εξαmιναρ, δισχυτιρ 
ε απροϖαρ οσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ δο Προτοχολο ε ϑυστι→χαο δα Ινχορποραο δα Χοταβεστ 
Ινφορmαο ε Τεχνολογια Σ.Α. (�Χοταβεστ� ου �Ινχορποραδα�) πελα Χοmπανηια (�Προτοχολο�), σενδο 
θυε α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ δα Ινχορποραδα  δετιδα διρεταmεντε πελα Χοmπανηια 
(�Ινχορποραο�); (4) ρατι→χαρ α νοmεαο ε α χοντραταο δα εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα ρεσπονσ〈ϖελ 
πελα αϖαλιαο δο πατριmνιο λθυιδο ε πελα ελαβοραο δο λαυδο δε αϖαλιαο δα Ινχορποραδα 
(�Λαυδο δε Αϖαλιαο�); (5) εξαmιναρ, δισχυτιρ ε απροϖαρ ο Λαυδο δε Αϖαλιαο δα Ινχορποραδα; 
(6) εξαmιναρ, δισχυτιρ ε απροϖαρ α Ινχορποραο, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 227 δα Λει δασ Σ.Α. ε δο 
Προτοχολο; ε (7) αυτοριζαρ οσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια α πρατιχαρεm τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ 
◊ χονχλυσο δα Ινχορποραο ε ◊σ δεmαισ δελιβερα⌡εσ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: 1. Dοχυmεντοσ ◊ 
δισποσιο δοσ Αχιονιστασ. Α Προποστα δα Αδmινιστραο παρα ασ δελιβερα⌡εσ α σερεm τοmαδασ 
να ΑΓΟΕ, χοντενδο ο Μανυαλ δε Παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ χοm οριεντα⌡εσ δεταληαδασ παρα 
παρτιχιπαο να ΑΓΟΕ (�Προποστα δα Αδmινιστραο ε Μανυαλ δε Παρτιχιπαο�), βεm χοmο τοδοσ οσ 
δοχυmεντοσ περτινεντεσ ◊σ mατριασ α σερεm δελιβεραδασ να ΑΓΟΕ, ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ 
Αχιονιστασ, α παρτιρ δεστα δατα, να φορmα πρεϖιστα να Λει δασ Σ.Α. ε να Ρεσολυο ΧςΜ 81, ε ποδεm 
σερ αχεσσαδοσ να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, νο σευ ωεβσιτε δε ρελα⌡εσ χοm ινϖεστιδορεσ 
(ηττπσ://ρι.γρυποχαρρεφουρβρασιλ.χοm.βρ/), βεm χοmο νοσ ωεβσιτεσ δα ΧςΜ (ωωω.γοϖ.βρ/χϖm) ε δα Β3 
Σ.Α. − Βρασιλ, Βολσα, Βαλχο (�Β3�) (ωωω.β3.χοm.βρ). 2. Παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ να ΑΓΟΕ. Α 
ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, ραζο πελα θυαλ α παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ 
(πορ σι, σευσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου προχυραδορεσ) σοmεντε ποδερ〈 οχορρερ: (α) ϖια Βολετιm δε ςοτο 
α Dιστνχια (�Βολετιm�), σενδο θυε ασ οριεντα⌡εσ δεταληαδασ αχερχα δα δοχυmενταο εξιγιδα 
παρα α ϖοταο α διστνχια χονσταm δο Βολετιm ε δο Μανυαλ δε Παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ, 
θυε ποδεm σερ αχεσσαδοσ νοσ ωεβσιτεσ δα Χοmπανηια (ηττπσ://ρι.γρυποχαρρεφουρβρασιλ.χοm.βρ/), δα 
ΧςΜ (ωωω.γοϖ.βρ/χϖm) ε δα Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ); ε (β) ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ, νοσ τερmοσ δο 
αρτιγο 28, ♣♣2≡ ε 3≡ δα Ρεσολυο ΧςΜ 81, χασο εm θυε ο Αχιονιστα ου σευ προχυραδορ δεϖιδαmεντε 
χονστιτυδο ποδερ〈: (ι) σιmπλεσmεντε παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ, τενηα ου νο ενϖιαδο ο Βολετιm; ου 
(ιι) παρτιχιπαρ ε ϖοταρ να ΑΓΟΕ, οβσερϖανδο−σε θυε, θυαντο αο Αχιονιστα θυε ϕ〈 τενηα ενϖιαδο ο 
Βολετιm ε θυε, χασο θυειρα, ϖοταρ να ΑΓΟΕ, τοδασ ασ ινστρυ⌡εσ δε ϖοτο ρεχεβιδασ πορ mειο δε 
Βολετιm σερο δεσχονσιδεραδασ. 3. Dοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να ΑΓΟΕ. Οσ 
αχιονιστασ δετεντορεσ δε α⌡εσ δε εmισσο δα Χοmπανηια, πορ σι πρ⌠πριοσ, σευσ ρεπρεσενταντεσ 
λεγαισ ου σευσ προχυραδορεσ ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ. Οσ Αχιονιστασ θυε δεσεϕεm παρτιχιπαρ δα 
ΑΓΟΕ δεϖερο αχεσσαρ ο σιτε εσπεχ→χο παρα α ΑΓΟΕ ηττπσ://ατλασαγm.χοm, πρεενχηερ σευ χαδαστρο 
ε ανεξαρ τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα ηαβιλιτ〈−λοσ α παρτιχιπαρ ε/ου ϖοταρ να ΑΓΟΕ, 
χονφορmε ινδιχαδο νο Μανυαλ δε Παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ χοm αντεχεδνχια mνιmα δε δοισ διασ 
δα δατα δεσιγναδα παρα α ΑΓΟΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 27 δε αβριλ δε 2025. Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 6≡, 
♣3≡ δα Ρεσολυο ΧςΜ 81, νο σερ〈 χονχεδιδο αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ αοσ Αχιονιστασ θυε 
νο απρεσενταρεm οσ δοχυmεντοσ δε παρτιχιπαο νεχεσσ〈ριοσ νο πραζο πρεϖιστο νεστε 
Εδιταλ. 4. Dοχυmεντοσ δε ρεπρεσενταο δοσ Αχιονιστασ. Α Χοmπανηια εσχλαρεχε θυε δισπενσαρ〈 
α νεχεσσιδαδε δε ενϖιο δασ ϖιασ φσιχασ ε αυτεντιχαδασ δοσ δοχυmεντοσ δε ρεπρεσενταο δοσ 
Αχιονιστασ παρα ο εσχριτ⌠ριο δα Χοmπανηια ε α τραδυο ϕυραmενταδα δοσ δοχυmεντοσ δε 
ρεπρεσενταο δο Αχιονιστα θυε τενηαm σιδο οριγιναλmεντε λαϖραδοσ εm λνγυα ινγλεσα ου φρανχεσα, 
βαστανδο ο ενϖιο δε χ⌠πια σιmπλεσ εm αρθυιϖο (.πδφ) δασ ϖιασ οριγιναισ δε ταισ δοχυmεντοσ πορ mειο 
δα Πλαταφορmα Dιγιταλ, χονφορmε ινδιχαδο αχιmα. Α Χοmπανηια εξιγιρ〈 απενασ ασ τραδυ⌡εσ σιmπλεσ 
δε δοχυmεντοσ ελαβοραδοσ εm ινγλσ ου φρανχσ. Α Χοmπανηια νο αχειτα προχυρα⌡εσ ουτοργαδασ 
πορ Αχιονιστασ πορ mειο ελετρνιχο (ου σεϕα, προχυρα⌡εσ ασσιναδασ διγιταλmεντε σεm χερτι→χαο 
διγιταλ). 5. Ινφορmα⌡εσ παρα παρτιχιπαο ε ϖοταο να ΑΓΟΕ. Ινφορmα⌡εσ δεταληαδασ σοβρε ασ 
ρεγρασ ε προχεδιmεντοσ παρα παρτιχιπαο ε/ου ϖοταο α διστνχια να ΑΓΟΕ, ινχλυσιϖε οριεντα⌡εσ 
σοβρε αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ ε παρα ενϖιο δο Βολετιm, χονσταm δο Μανυαλ δε Παρτιχιπαο δοσ 
Αχιονιστασ, χοντενδο α Προποστα δα Αδmινιστραο δα Χοmπανηια, ε δεmαισ δοχυmεντοσ δισπονϖεισ 
νοσ σιτεσ δα Χοmπανηια (ηττπσ://ρι.γρυποχαρρεφουρβρασιλ.χοm.βρ/), δα ΧςΜ (ωωω.γοϖ.βρ/χϖm) ε δα 
Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). 6. ςοτο Μλτιπλο. Νοσ τερmοσ δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 70, δε 22 δε mαρο δε 
2022 (�Ρεσολυο ΧςΜ 70�), ο περχεντυαλ mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ ϖοταντε παρα ρεθυερερ α 
αδοο δο προχεσσο δε ϖοτο mλτιπλο να ελειο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα 
Χοmπανηια  δε 5%, δεϖενδο εσσα φαχυλδαδε σερ εξερχιδα πελοσ Αχιονιστασ εm ατ 48 ηορασ αντεσ 
δα ΑΓΟΕ, νοσ τερmοσ δο παρ〈γραφο 1≡ δο αρτιγο 141 δα Λει δασ Σ.Α. 7. Ινσταλαο δο Χονσεληο 
Φισχαλ. Νοσ τερmοσ Ρεσολυο ΧςΜ 70 ε δο αρτιγο 5≡, ινχισο Ι−Α δα Ρεσολυο ΧςΜ 81, ο περχεντυαλ 
mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ σοχιαλ ϖοταντε παρα ρεθυερερ α ινσταλαο δο Χονσεληο Φισχαλ δα 
Χοmπανηια  δε 2%. 8. Βολετιm δε ςοτο α Dιστνχια. Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 49 δα Ρεσολυο 
ΧςΜ 81, ασ ινστρυ⌡εσ δε ϖοτο ϕ〈 απρεσενταδασ ατ ο mοmεντο παρα α ΑΓΟΕ ινιχιαλmεντε mαρχαδα 
παρα 17 δε αβριλ δε 2025 σερο χονσιδεραδασ παρα →νσ δα ΑΓΟΕ θυε σερ〈 ρεαλιζαδα εm 
29 δε αβριλ δε 2025.�.

Σο Παυλο, 11 δε αβριλ δε 2025.

Αλεξανδρε Πιερρε Αλαιν Βοmπαρδ 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο
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O Banco Master tem pelo me-
nos R$ 16 bilhões em precató
rios e préprecatórios, de acordo 
com pessoas a par dos números 
da instituição. O valor é quase o 
dobro da cifra desses ativos que 
consta do balanço do banco, já 
que parte dos papéis está aloca-
da em fundos de investimento. 

Tanto os  precatórios – dívi
das que os governos são obriga-
dos a pagar por decisão da Justi-
ça – quanto os direitos creditó
rios – espécie de préprecatório, 

porque ainda não há sentença 
determinando  o  pagamento  –  
são ativos considerados de ris-
co mais alto por terem baixa li-
quidez – ou seja, são difíceis de 
vender no curto prazo caso a ins-
tituição financeira necessite de 
recursos para honrar dívidas.

Em  seu  balanço  de  2024,  o  
Master informa ter R$ 158 mi-
lhões em precatórios e R$ 8,5 
bilhões  em  direitos  creditó
rios. O restante desses ativos, 
segundo fontes envolvidas  na  
operação de venda do banco pa-
ra  o  BRB,  estaria  alocado  em  

fundos  e  outras  empresas  da  
holding, como os bancos Voi-
ter e Will. Procurado, o Master 
não se pronunciou.

Controlado  pelo  empresário  
Daniel  Vorcaro,  o  Master  está  
sob os holofotes do mercado e 
das autoridades após ter recebi-
do uma oferta de compra de 58% 
de seu capital total pelo Banco 
de Brasília (BRB), controlado pe-
lo governo do Distrito Federal. 
A operação, estimada em R$ 2 
bilhões, ainda precisa ser aprova-
da  pelo  Banco  Central  e  pelo  
Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica (Cade). Ontem, 
Vorcaro reuniu-se com o presi-
dente do  BC, Gabriel  Galípolo  
(mais informações nesta página). 

Desde o início, o BRB descar-
tou a carteira de precatórios do 
Banco Master e fez uma proposta 
de compra para outras partes do 
negócio, como o cartão de crédi
to consignado.

A  engenharia  financeira  do  
Master,  que  alocou  boa  parte  
dos seus ativos em fundos, cha-
mou a atenção da KPMG, que 
auditou e aprovou o balanço do 
banco. Cerca de um terço do to-
tal de ativos do Master está alo-
cado  em  fundos  (R$  19,5  bi-
lhões), o que dificulta estimar 
preço e rentabilidade.

Desse total, R$ 10,2 bilhões es-
tão em fundos de investimentos 
de direitos creditórios,  ou seja, 
são dívidas a receber. Dentro do 
conglomerado do Banco Master 
SA, há 16 fundos registrados co-
mo sendo de direito creditório. 
Cinco deles são da categoria “não 
padronizados” – que podem ter 

precatórios  ou  outros  títulos  
oriundos de dívidas judiciais.

POUCA TRANSPARÊNCIA. Assim, 
as informações  não  são total-
mente transparentes, já que há 
fundos que divulgam balanços, 
enquanto  outros  apresentam  
apenas  informes  trimestrais  
com variações numéricas.

Um  destes  fundos  é  o  C3E,  
que detém R$ 215 milhões em di-
reitos creditórios  derivados de 
uma ação judicial contra a Com-
panhia Estadual de Distribuição 
de Energia Elétrica (CEEE) do 

Rio Grande do Sul que tramita 
na 1ª. Vara da Fazenda Pública 
de Porto Alegre. O caso não foi 
julgado nem há data prevista.

Há  ainda  fundos  de  dívida  
não ligados diretamente ao Mas-
ter, mas que fazem parte do seu 
balanço e ajudaram a turbinar o 
patrimônio  do  banco  no  ano  
passado. Como mostrou o Esta-
dão,  o patrimônio líquido do-
brou em 2024, o que contribuiu 
para  manter  o  Master  dentro  
dos requisitos mínimos de capi-
tal exigidos pelo Banco Central 
para seguir operando.

Entre  estes  fundos  está  o  
AZO, pertencente ao Will Bank, 
uma subsidiária do Master, que 
possui R$ 724 milhões em preca-
tórios ligados ao Departamento 
Nacional de Estradas de Roda-
gem (DNER). No ano passado, 
o  banco  registrou  valorização  
de 10,85% desse fundo. Embora 
o Will faça parte da proposta fei-
ta pelo BRB ao Master, a carteira 
de precatórios não estaria incluí
da na transação, assim como as 
de direitos creditórios e de parti-
cipações em empresas.

Bancos  costumam  comprar  
precatórios de credores pagan-
do valores menores para depois 
receber as quantias cheias e as-
sim ter lucro. Os bancos pagam 
de 70% a 80% do valor de face 
(nominal)desses títulos, já que 
são processos transitados em jul-
gado e que aguardam a liberação 
da ordem de pagamento. Já os 
préprecatórios  são  vendidos  
por cerca de 20% do valor de fa-
ce, por tratar-se de casos ainda 
não concluídos com risco de der-
rota nos tribunais ou de demora 
maior para a conclusão.

Por isso, esses ativos, embo-
ra arriscados, podem ser bas-
tante  rentáveis  e,  portanto,  
atraentes para as instituições 
financeiras  que  tenham  me-
nos necessidade de liquidez.

Nos últimos três anos, o Mas-
ter quase quadruplicou o mon-
tante de precatórios e direitos 
creditórios em seu balanço, e o 
peso desses ativos tem desperta-
do desconfiança nos agentes fi-
nanceiros sobre a capacidade de 
o banco fazer frente aos paga-
mentos elevados de CDBs que 
tem no curto prazo.

Como mostrou o Estadão,  
uma norma editada pelo Ban-
co  Central  em  outubro  de  
2023  abriu  uma  brecha  para  
que o Master e outras institui-
ções  financeiras  não  fossem  
obrigadas a contabilizar o ris-
co  de  precatórios  e  direitos  
creditórios que já carregavam 
em seu  balanço.  Com  isso,  o 
Master  pôde  continuar  ope-
rando sem a necessidade de re-
ceber mais aportes por parte 
dos sócios  ou  ser  obrigado  a  
vender ativos.

Vorcaro se reúne com 
Galípolo e diretores na 
sede do Banco Central

Os estoques de precatórios e 
de direitos creditórios do Ban-
co Master teriam despertado o 
interesse do Banco BTG Pac-
tual, conforme apurou o Esta-

dão.  Pessoas  ligadas  ao  BTG  
dizem que é possível que o Ban-
co  de  Brasília  (BRB)  consiga  
comprar a fatia do Master que 
anunciou no final de março, e 
que o próprio BTG fique com 
uma outra parte, incluindo os 
precatórios.  Essa  possibilida-
de é bem recebida pelo BRB.

Outra possibilidade é que o 
BTG resolva fazer uma propos-
ta para comprar todo o Banco 
Master. O Credcesta, progra-
ma de crédito consignado pa-
ra servidores públicos e apo-
sentados do Master, interessa-
ria aos dois lados.

A interlocutores, contudo, o 

banqueiro André Esteves tem 
afirmado que o BTG nunca fez 
proposta  pelo  Master,  nem  
tem interesse em adquirir qual-
quer ativo do banco. 

Procurado, o BTG reforçou 
o fato relevante divulgado ao 
mercado  na  semana  passada,  
afirmando que nunca fez pro-
posta,  nem  due  diligence  (a-
nálise  sobre  o  balanço)  para  
aquisição do Master.

Foi Esteves que começou a 
articular o apoio dos três maio-
res bancos privados do País – 
Itaú,  Bradesco  e  Santander  –  
para viabilizar uma solução pa-
ra o Master. O presidente do 

Banco Central, Gabriel Galípo
lo, participou de uma reunião 
com os presidentes dessas ins-
tituições no  último dia  5,  em  
São Paulo.

Pessoas do mercado finan-
ceiro envolvidas nas negocia-
ções acreditam que o  BC só  
aprovará a venda do Master se 
houver essa solução conjunta 
incluindo os bancos privados. 
Esses  bancos  colocam  a  
maior  parte  do  dinheiro  do  
Fundo Garantidor de Crédito 
(FGC), usado como um “segu-
ro” para os títulos pelo Mas-
ter  –  que  chegou  a  oferecer  
CDBs  com  rendimento  de  

140% do CDI, bem acima da 
média do mercado.

Se  houver  uma  liquidação  
do  banco  de  Daniel  Vorcaro,  
os  maiores  bancos  poderiam  
ter  de  aportar  ainda  mais  di-
nheiro para “salvar” as garan-
tias do FGC – que cobre até R$ 
250 mil por CPF e por institui-
ção bancária. Por isso, os ban-
cos tentam evitar esse cenário.

Outra  preocupação  desses  
bancos é que, com a exposição 
do caso e a falta de uma solução 
rápida, a carteira do Master co-
mece a se deteriorar e contami-
ne a confiança no setor bancá
rio. l M.C., A.G.. e D.W./BRASÍLIA

Os presidentes do Banco 
Master, Daniel Vorcaro, e do 
Banco de Brasília (BRB), Pau-
lo Henrique Costa, se reuni-
ram ontem com dois direto-
res do Banco Central: o de 
Fiscalização, Ailton Aquino, 
e o de Organização do Siste-
ma Financeiro e de Resolu-
ção, Renato Gomes.

O encontro – que não esta-
va previsto na primeira versão 
da agenda do BC, divulgada na 
noite de quinta-feira – ocorreu 
de 10h às 12h, na sede da autar-
quia, em Brasília. Pouco antes, 
das 9h às 10h, Vorcaro havia se 
reunido com o presidente do 
BC, Gabriel Galípolo.

Como mostrou o Estadão, 
está na mesa uma proposta 

que prevê o uso de uma linha 
emergencial do Fundo Garan-
tidor de Crédito (FGC), meca-
nismo que protege os clientes 
em caso de quebra de institui-
ções financeiras. Essa linha 
emergencial daria ao BRB, 
comprador do Master, o fôle
go necessário para que a insti-
tuição conseguisse honrar as 
obrigações de curto prazo do 
banco de Vorcaro.

Nesta quinta-feira, a Asso-
ciação Nacional dos Empre-
gados Ativos e Aposentados 
do BRB (ANEABRB), maior 
acionista minoritário inde-
pendente do BRB, e o Sindi-
cato dos Bancários de Brasí
lia (BancáriosDF) se mani-
festaram contra a oferta do 
banco estatal para a aquisi-
ção do Master, citando “ris-
cos apresentados e possíveis 
violações regulatórias.l CÍCERO 

COTRI/BRASÍLIA

Precatórios do banco teriam chamado a atenção do BTG
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Master ‘esconde’ ativos de 
maior risco em seus fundos

Banco tem pelo menos R$ 16 bi em precatórios e pré-precatórios,  
que são ativos de baixa liquidez; procurado, banco não se manifestou

Setor financeiro  Balanço  sob exame

Engenharia financeira
Master alocou um terço do 

total de seus ativos,
cerca de R$ 19,5 bilhões, 

em fundos
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